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Autoria: Ver. Eduardinho de Paiva 

 

Ao Sr. 

EDMUNDO NUNES DOURADO 

Presidente da Câmara Municipal de Formosa 

 

 

1.  Senhor Presidente, apresento a Vossa Excelência, nos termos regimentais, a 

presente Indicação, a ser encaminhada ao Sr. ERNESTO GUIMARÃES ROLLER, Prefeito 

Municipal, que seja Providenciado o cumprimento e a fiscalização da lei de número 155/08 

que diz: “Contra queimadas nos lotes urbanos do Município de Formosa GO”. 

 

 

Câmara Municipal de Formosa, 12 de Junho de 2018. 

 

 

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Vereador 

 
 

JUSTIFICATIVA 

 

 

 

Esta Indicação visa atender as diversas reivindicações feitas pelos moradores, pois, devido as 

estiagem das chuvas aumentaram o número de queimadas, causando transtornos à saúde da 

população principalmente dos idosos e crianças.  

Ante o exposto, peço aos pares a aprovação desta matéria. 
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